
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR OS 

FATOS DETERMINADOS COMO MAUS TRATOS DE ANIMAIS  

 

REQUERIMENTO Nº                   DE 2015 

(Do Sr. Junior Marreca) 

 

Requer que seja realizada Audiência 

Pública para apurar as denúncias de 

situação de abandono dos 15 mil animais, 

na capital maranhense e a reativação da 

Zoonose. 

 

  Senhor Presidente,  

 

  Nos termos dos art. 58 § 3º, da Constituição Federal, c/c o art. 

2º da Lei nº 1.579/52 e o art. 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência a realização de Audiência Pública 

para apuração da denúncia do Deputado Estadual do Estado do 

Maranhão, Wellington do Curso, referente a situação de abandono a que 

os mais de 15 mil animais, na capital maranhense, estão submetidos. 

 

  Na mesma audiência deverão ser discutidas as providências 

para reativação do Centro de Zoonose, que encontra-se interditado e até 

a presente data não possui sede. Como consequência, os animais estão 

desamparados, expondo em risco, tanto suas vidas como a dos seres 

humanos.  



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar 

os Maus-Tratos de Animais baseia-se em fatos determinantes e concretos, 

como a denúncia que o Deputado Wellington apresentou, veiculada na 

mídia, em 05/11/2015, anexa, referente ao descaso e a irresponsabilidade 

da Prefeitura Municipal de São Luis/MA, cujos serviços não estão sendo 

prestados e aproximadamente 15 mil animais permanecem à mercê 

social, colocando em risco a saúde pública da população com 

aparecimento de epidemias. 

  O descaso e os maus-tratos contra animais é uma prática 

constante em todo País, infelizmente é um fato comum. A ausência de 

uma política pública de conscientização da população leva a resultados 

alarmantes, necessitando, urgente, de intervenções do poder público para 

proteção dos animais e da população. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Sessões, em                  de              2015. 

 

 

 

Deputado Junior Marreca 

PEN/MA 


